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RESCISÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO. Pregão Presencial n°. 002/2020. 
CONTRATO Nº 0202.01/2020, que entre si celebraram a Prefeitura Municipal 
de Maracaçumé/MA e a empresa G M C DE SOUSA EIRELI, CNPJ nº 
25.011.444/0001-53. Objeto: Rescisão do contrato celebrado em 29 de Janeiro 
de 2020, e tinha validade até 31 de Dezembro de 2020, conforme cláusula sexta 
do referido contrato que trata do Fornecimento de Materiais de Limpeza, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal Administração, cuja dissolução 
passa a vigorar a partir do dia 06/04/2020, com base nos Art. 58, inciso II, e 
Art’s. 78, inciso II e 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DALILA 
RODRIGUES DE SOUZA. Secretária Municipal de Administração. 
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de Maracaçumé/MA e a empresa G M C DE SOUSA EIRELI, CNPJ nº 
25.011.444/0001-53. Objeto: Rescisão do contrato celebrado em 29 de Janeiro 
de 2020, e tinha validade até 31 de Dezembro de 2020, conforme cláusula sexta 
do referido contrato que trata do Fornecimento de Materiais de Limpeza, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal Educação, cuja dissolução passa 
a vigorar a partir do dia 06/04/2020, com base nos Art. 58, inciso II, e Art’s. 78, 
inciso II e 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Marta Lourdite Torres 
Florentino. Secretária Municipal de Educação. 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO. Pregão Presencial n°. 002/2020. 
CONTRATO Nº 0202.03/2020, que entre si celebraram a Prefeitura Municipal 
de Maracaçumé/MA e a empresa G M C DE SOUSA EIRELI, CNPJ nº 
25.011.444/0001-53. Objeto: Rescisão do contrato celebrado em 29 de Janeiro 
de 2020, e tinha validade até 31 de Dezembro de 2020, conforme cláusula sexta 
do referido contrato que trata do Fornecimento de Materiais de Limpeza, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal Saúde, cuja dissolução passa a 
vigorar a partir do dia 06/04/2020, com base nos Art. 58, inciso II, e Art’s. 78, 
inciso II e 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Claudemir Pereira 
Da Silva. Secretário Municipal de Saúde. 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO. Pregão Presencial n°. 002/2020. 
CONTRATO Nº 0202.04/2020, que entre si celebraram a Prefeitura Municipal 
de Maracaçumé/MA e a empresa G M C DE SOUSA EIRELI, CNPJ nº 
25.011.444/0001-53. Objeto: Rescisão do contrato celebrado em 29 de Janeiro 
de 2020, e tinha validade até 31 de Dezembro de 2020, conforme cláusula sexta 
do referido contrato que trata do Fornecimento de Materiais de Limpeza, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal Assistência Social, cuja 

dissolução passa a vigorar a partir do dia 06/04/2020, com base nos Art. 58, 
inciso II, e Art’s. 78, inciso II e 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Welbert Mascote Sousa Maia. Secretário Municipal de Assistência Social. 
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